
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉ LIS  
Estado do  Rio  de  Janei ro  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  
L e g i s l a t u r a  2 0 2 1 - 20 2 4  

Endereço: PRAÇA DA BANDEIRA, 74 - CENTRO - TELEFAX (22) 2758-1181 
CEP: 28.400-000 - SÃO FIDÉLIS-RJ – www.cmsaofidelis.rj.gov.br 

“Eu me deitei e dormi; acordei, porque o Senhor me sustentou;  Sal. 3:5” 
 

1 

 

P O R T A R I A    N.º  017/2021 
 

 

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE VISTORIA 

E AVALIAÇÃO PARA BAIXA DE BENS 

PATRIMONIAIS PERMANENTES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO FIDELIS. 

 

 

 Art. 1º CONSTITUIR  a Comissão Especial de Vistoria e Avaliação em bens patrimoniais, 

composta pelos Servidores efetivos, Srs. KELLY CRISTINA CREMONEZ DIAS -  Matrícula nº 

000072-8, LEONARDO SOUZA COSTA - Matrícula nº 000067-1 e JOSÉ MAGNO CAMARÃO 

FILHO - Matrícula 00065-5, sobre a presidência da primeira, para proceder a vistoria e avaliação dos 

bens patrimoniais da Câmara Municipal de São Fidélis, identificando os bens inservíveis e bens não 

utilizáveis, sujeitos a baixa e ou doação, com elaboração de relatório e parecer no prazo máximo de 

até 60 dias, conforme Decreto Legislativo nº 003/2015. 

 

Art. 2º -    Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e torna-se sem efeito a 

Portaria nº 015/2021. 

 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

 

                  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São Fidélis-RJ-, aos 12 (doze) 

dias do mês de agosto de 2021. 

 

 

C a r l o s  R o g é r i o  V i e i r a  d a  S i l v e i r a   

Presidente 
 


